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Turismo na Constituinte 
O ano de 1987 será históri

co na vida brasileira. E cer
to que as grandes transfor
mações de que necessita
mos para nossa consolida
ção como democracia, com
promissada com a liberdade 
e o desenvolvimento, pas
sam pela Assembleia Nacio
nal Constituinte. Empossa
dos no próximo ano, os par
lamentares constituintes te
rão a missão delegada de 
dar ao País uma nova Carta 
Magna que reflita a autênti
ca Nova República e deixe 
no passado remoto o regime 
ditatorial, a censura, os des
mandos e a falta de direitos. 

Para que uma Constituin
te se] a a expressão dos dese
jos do seu povo, ela deve ser 
ampla, moderna, justa e ob-
jetiva. Por necessitar refle-
tir a participação de todos 
os segmentos da sociedade 
civil e da vida pública nacio
nal, entendemos que a Cons
tituinte deve ter também 
compromisso com a indús
tria do turismo. Este novo e 
significativo setor da econo
mia deve ter suas opiniões 
incluídas no debate da Cons
tituição Nacional. O turismo 
expressa forças vivas da 
cultura, da história, do fol
clore, da geografia e da gen
te brasileira. Os parlamenta
res que se comprometeram 
a respeitar os interesses dos 
amplos setores populares 
que os elegeram têm o com
promisso de discutir o turis
mo sob o aspecto económico 

i e social, no plano constitu-
i cional. 

Simultaneamente aos de
bates no Congresso, é preci
so que os setores empresa
riais vinculados direta e in-
diretamente ao turismo te
nham a capacidade de se 
mobilizar para oferecer pro
postas e subsídios. Caso con
trário, a nova Carta Consti-
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tucional não estará reprodu
zindo com fidelidade os an
seios do turismo, tanto pelo 
ponto de vista do empresa-
riado como do consumidor. 

O presidente José Sarney, 
com sabedoria e visão de es
tadista, acatou sugestão do 
Ministério da Indústria e do 
Comércio e decretou 1987 o 
Ano Nacional do Turismo. A 
feliz coincidência com o Ano 
da Constituinte é significati
va. 

Recentemente a Embra-
tur promoveu com o apoio 

de entidades, associações e 
órgãos oficiais um seminá
rio sobre a presença do tu
rismo na Constituinte. Reu
nindo juristas renomados, 
empresários do setor, estu
dantes e dirigentes de clas
se, o encontro foi uma salu
tar provocação dos temas 
que desejamos ver incluídos 
na nova Constituição. Desse 
debate resultou uma carta 
de princípios que vai repro
duzida aqui, como uma es
pécie de decálogo, para que 
congressitas, profissionais 

de-torismo e consumidores 
possam aplicar-se nos mes
mos pontos, pois, acima de 
tudo, eles significam a dig
nificação do ser humano e o 
respeito aos seus direitos: 

1- O turismo, como valor e 
atividade, é fundamental ao 
desenvolvimento cultural, 
económico, social e político 
do Pais. 

2- A liberdade de locomo
ção em todo o Território Na
cional e fora dele é um direi
to fundamental de todos. 

3- Todos têm direito ao la
zer e à utilização dos bens 
naturais e culturais de inte
resse turístico. 

4- A realização da demo
cracia exige o amplo acesso 
aos bens naturais e culturais 
de interesse turístico a todos 
indistintamente. 

5- O êxito económico do se
tor turístico é, prioritaria
mente, resultado da livre 
iniciativa, em regime de 
mercado. 

6- A ação do Estado na or
denação do território, con
trole da qualidade e fomento 
é instrumento necessário ao 
desenvolvimento da ativida
de empresarial turística. 

7- Uma política desejável. 
de pleno emprego e valori
zação do trabalho necessita 
da ampliação do turismo. 

8- A atividade turística é 
importante para a educa
ção, convívio cultural, inte
gração nacional e interna
cional. 

9 - A formulação e execu
ção da Política Nacional de 
Turismo pressupõe influên
cia e participação regional e 
municipal. 

10- Cabe ao Estado garan
tir, proteger e estimular os 
valores e as atividades 
turísticas. 

JoSo Dória Jr.. jornalista e publici
tário, é presidente da Embratur 


